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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
PROJETO DE LEI N.º 2.859, DE 2008 

(Do Sr. Jorginho Maluly) 
 

Acrescenta dispositivo à Lei nº  8.900, de 30 de junho de 1994, para 
prolongar o período de concessão do benefício do seguro-desemprego 
para o trabalhador desempregado que comprovar matrícula e freqüência 
em curso de formação profissional 
 
 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL 6858/2002.  
 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário.  
 

 
 
 
 

PUBLICAÇÃO INICIAL 
Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º A Lei nº 8.900, de 30 de junho de 1994, passa a vigorar 

acrescida do seguinte artigo: 

“Art. 2º-A. O período de percepção do benefício do seguro-
desemprego será prolongado em dois meses para o 
trabalhador desempregado que comprovar matrícula e 
freqüência em curso inserido nas ações integradas de 
qualificação profissional, de que trata o art. 2º, inciso II, da Lei 
nº 7.998, de 11 de janeiro de 1990.” 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 

O mercado de trabalho brasileiro vê-se atualmente diante de 

um paradoxo. Enquanto milhões de trabalhadores engrossam as filas de 

desempregados à espera de uma oportunidade no Sistema Nacional de Emprego 

(SINE), quase um milhão de vagas de emprego deixam de ser ocupadas a cada ano, 

por falta de trabalhadores qualificados. O “apagão da mão-de-obra” é uma realidade 

cruel para os trabalhadores e perigosa para a economia. 

É preciso adequar os instrumentos existentes, no sentido de 

buscar soluções para essa questão. A Lei nº 7.998, de 1990, criou o programa do 

seguro-desemprego, cuja primeira finalidade é “prover assistência financeira 

temporária ao trabalhador desempregado em virtude de dispensa sem justa causa, 

inclusive a indireta, e ao trabalhador comprovadamente resgatado de regime de 

trabalho forçado ou da condição análoga à de escravo” (art. 2º, inciso I). 

O seguro-desemprego, porém, não deve ser reduzido a esse 

caráter assistencial, pois ele também tem como finalidade “auxiliar os trabalhadores 

na busca ou preservação do emprego, promovendo, para tanto, ações integradas de 

orientação, recolocação e qualificação profissional” (art. 2º, inciso II). 
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O programa do seguro-desemprego é, portanto, um excelente 

instrumento para promover a qualificação dos trabalhadores desempregados. 

Nossa proposta é vincular o período de concessão do 

benefício do seguro-desemprego à matrícula e à freqüência do trabalhador a curso 

inserido nas ações integradas de qualificação profissional. 

Mantêm-se, assim, as regras atuais para aqueles que não 

necessitam ou não querem participar da qualificação, sendo pagas três, quatro ou 

cinco parcelas, conforme o tempo comprovado de vínculo empregatício no período 

de referência. Estende-se o benefício para quem entender que somente após uma 

(re)qualificação conseguirá voltar ao mercado de trabalho, matriculando-se nos 

cursos discriminados e apresentando freqüencia satisfatória. 

Consideramos que, ao ser dada a opção ao trabalhador, o 

programa ganha em eficiência. As situações de desemprego ocorrem por motivos 

diversos e não devem ser tratadas de forma padronizada. 

Por um lado, para o trabalhador com déficit de formação, o 

alongamento do período do benefício é um estímulo a (re)qualificação, tornando as 

vagas existentes mais acessíveis a ele. 

Por outro lado, há trabalhadores adequadamente qualificados, 

que não conseguem nova colocação por simples falta de oportunidade. Para estes, 

é mais importante a efetiva procura do emprego do que a freqüência a um curso. 

Diante do exposto, rogamos aos nobres Pares apoio para a 

aprovação do Projeto ora apresentado. 

Sala das Sessões, em  21 de fevereiro de 2008. 

Deputado Federal 

Jorginho Maluly 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

  

LEI Nº 8.900, DE 30 DE JUNHO DE 1994 
 

 

Dispõe sobre o benefício do seguro-

desemprego, altera dispositivo da Lei nº 7.998, 

de 11 de janeiro de 1990, e dá outras 

providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º O art. 2º da Lei nº 7.998, de 11 de janeiro de 1990, passa a vigorar com a 

seguinte redação:  

"Art. 2º O programa do seguro-desemprego tem por finalidade:  

I - prover assistência financeira temporária ao trabalhador desempregado em 

virtude de dispensa sem justa causa, inclusive a indireta;  

II - auxiliar os trabalhadores na busca de emprego, promovendo, para tanto, 

ações integradas de orientação, recolocação e qualificação profissional."  

 

Art. 2º O benefício do seguro-desemprego será concedido ao trabalhador 

desempregado por um período máximo variável de três a cinco meses, de forma contínua ou 

alternada, a cada período aquisitivo, cuja duração será definida pelo CODEFAT.  

§ 1º O benefício poderá ser retomado a cada novo período aquisitivo, observado o 

disposto no artigo anterior.  

§ 2º A determinação do período máximo mencionado no caput deste artigo 

observará a seguinte relação entre o número de parcelas mensais do benefício do seguro-

desemprego e o tempo de serviço do trabalhador nos trinta e seis meses que antecederam a 

data de dispensa que deu origem ao requerimento do seguro-desemprego:  

I - três parcelas, se o trabalhador comprovar vínculo empregatício com pessoa 

jurídica ou pessoa física a ela equiparada, de no mínimo seis meses e no máximo onze meses, 

no período de referência;  

II - quatro parcelas, se o trabalhador comprovar vínculo empregatício com pessoa 

jurídica ou pessoa física a ela equiparada, de no mínimo doze meses e no máximo vinte e três 

meses, no período de referência;  

III - cinco parcelas, se o trabalhador comprovar vínculo empregatício com pessoa 

jurídica ou pessoa física a ela equiparada, de no mínimo vinte e quatro meses, no período de 

referência.  

§ 3º A fração igual ou superior a quinze dias de trabalho será havida como mês 

integral, para os efeitos do parágrafo anterior.  



 
 
 

 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_4105 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-2859/2008 
 

5 

§ 4º O período máximo de que trata o caput poderá ser excepcionalmente 

prolongado em até dois meses, para grupos específicos de segurados, a critério do 

CODEFAT, desde que o gasto adicional representado por este prolongamento não ultrapasse, 

em cada semestre, dez por cento do montante da Reserva Mínima de Liquidez, de que trata o 

§ 2º do art. 9º da Lei nº 8.019, de 11 de abril de 1990, com a redação dada pelo art. 1º da Lei 

nº 8.352, de 28 de dezembro de 1991.  

§ 5º Na determinação do prolongamento do período máximo de percepção do 

benefício do seguro-desemprego, o CODEFAT observará, dentre outras variáveis, a evolução 

geográfica e setorial das taxas de desemprego no País e o tempo médio de desemprego de 

grupos específicos de trabalhadores.  

 

Art. 3º Esta Lei entre em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 30 de junho de 1994; 173º da Independência e 106º da República.  

 

ITAMAR FRANCO  

Marcelo Pimentel  
 

 

LEI Nº 7.998, DE 11 DE JANEIRO DE 1990 
 
 

Regula o Programa do Seguro-Desemprego, o 

Abono Salarial, institui o Fundo de Amparo 

ao Trabalhador - FAT, e dá outras 

providências. 
 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta 

e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

Art. 1º Esta Lei regula o Programa do Seguro-Desemprego e o abono de que 

tratam o inciso II do art. 7º, o inciso IV do art. 201 e o art. 239, da Constituição Federal, bem 

como institui o Fundo de Amparo ao Trabalhador-FAT. 
 

Do Programa de Seguro Desemprego 
 

Art. 2º O Programa de Seguro-Desemprego tem por finalidade: 

I - prover assistência financeira temporária ao trabalhador desempregado em 

virtude de dispensa sem justa causa, inclusive a indireta, e ao trabalhador comprovadamente 

resgatado de regime de trabalho forçado ou da condição  análoga à de escravo; 
* Inciso I com redação dada pela Lei nº 10.608, de 20/12/2002. 

"II - auxiliar os trabalhadores na busca de emprego, promovendo, para tanto, 

ações integradas de orientação, recolocação e qualificação profissional." 

....................................................................................................................................................

............... 



 
 
 

 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_4105 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-2859/2008 
 

6 

 

Art. 2º-C. O trabalhador que vier a ser identificado como submetido a regime de 

trabalho forçado ou reduzido a condição análoga à de escravo, em decorrência de ação de 

fiscalização do Ministério do Trabalho e Emprego, será dessa situação resgatado e terá 

direito à percepção de três parcelas de seguro-desemprego no valor de um salário mínimo 

cada, conforme o disposto no § 2º deste artigo. 
* Artigo, caput, acrescido pela Lei nº 10.608, de 20/12/2002. 

§ 1º O trabalhador resgatado nos termos do caput deste artigo será encaminhado, 

pelo Ministério do Trabalho e Emprego, para qualificação profissional e recolocação no 

mercado de trabalho, por meio de Sistema Nacional de Emprego - SINE, na forma 

estabelecida pelo Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao Trabalhador - CODEFAT. 
*  § 1º acrescido pela Lei nº 10.608, de 20/12/2002. 

§ 2º Caberá ao CODEFAT, por proposta do Ministro de Estado do Trabalho e 

Emprego, estabelecer os procedimentos necessários ao recebimento do benefício previsto no 

caput deste artigo, observados os respectivos limites de comprometimento dos recursos do 

FAT, ficando vedado ao mesmo trabalhador o recebimento do benefício, em circunstâcias 

similares, nos doze meses seguintes à percepção da última parcela. 
*  § 2º acrescido pela Lei nº 10.608, de 20/12/2002. 

 

Art. 3º Terá direito à percepção do seguro-desemprego o trabalhador dispensado 

sem justa causa que comprove: 

I - ter recebido salários de pessoa jurídica ou pessoa física a ela equiparada, 

relativos a cada um dos 6 (seis) meses imediatamente anteriores à data da dispensa; 

II - ter sido empregado de pessoa jurídica ou pessoa física a ela equiparada ou ter 

exercido atividade legalmente reconhecida como autônoma, durante pelo menos 15 (quinze) 

meses nos últimos 24 (vinte e quatro) meses; 

III - não estar em gozo de qualquer benefício previdenciário de prestação 

continuada, previsto no Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, excetuado o 

auxílio-acidente e o auxílio suplementar previstos na Lei nº 6.367, de 19 de outubro de 1976, 

bem como o abono de permanência em serviço previsto na Lei nº 5.890, de 8 de junho de 

1973; 

IV - não estar em gozo do auxílio-desemprego; e 

V - não possuir renda própria de qualquer natureza suficiente à sua manutenção e 

de sua família. 
 

Vide Medida Provisória nº 2.164-41, de 24 de Agosto de 2001 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 
 
 

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.164-41, DE 24 DE AGOSTO DE 2001 
 

 

Altera a Consolidação das Leis do Trabalho - 

CLT, para dispor sobre o trabalho a tempo 
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parcial, a suspensão do contrato de trabalho e 

o programa de qualificação profissional, 

modifica as Leis ns. 4.923, de 23 de dezembro 

de 1965, 5.889, de 8 de junho de 1973, 6.321, 

de 14 de abril de 1976, 6.494, de 7 de 

dezembro de 1977, 7.998, de 11 de janeiro de 

1990, 8.036, de 11 de maio de 1990, e 9.601, 

de 21 de janeiro de 1998, e dá outras 

providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 

da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

....................................................................................................................................................

............... 

 

Art. 7º O inciso II do art. 2º da Lei nº 7.998, de 11 de janeiro de 1990, passa a 

vigorar com a redação seguinte : 

 

"II - auxiliar os trabalhadores na busca ou preservação do emprego, 

promovendo, para tanto, ações integradas de orientação, recolocação e 

qualificação profissional." (NR) 

 

Art. 8º Acrescentem-se os seguintes arts. 2-A, 2-B, 3-A, 7-A, 8-A, 8-B e 8-C à 

Lei nº 7.998, de 1990: 

 

"Art. 2
o
 -A. Para efeito do disposto no inciso II do art. 2

o
, fica instituída 

a bolsa de qualificação profissional, a ser custeada pelo Fundo de 

Amparo ao Trabalhador - FAT, à qual fará jus o trabalhador que estiver 

com o contrato de trabalho suspenso em virtude de participação em 

curso ou programa de qualificação profissional oferecido pelo 

empregador, em conformidade com o disposto em convenção ou acordo 

coletivo celebrado para este fim." (NR) 

"Art. 2
o
 -B. Em caráter excepcional e pelo prazo de seis meses, os 

trabalhadores que estejam em situação de desemprego involuntário pelo 

período compreendido entre doze e dezoito meses, ininterruptos, e que já 

tenham sido beneficiados com o recebimento do Seguro-Desemprego, 

farão jus a três parcelas do benefício, correspondente cada uma a R$ 

100,00 (cem reais). 

§ 1
o
 O período de doze a dezoito meses de que trata o caput será contado 

a partir do recebimento da primeira parcela do Seguro-Desemprego. 
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§ 2
o
 O benefício poderá estar integrado a ações de qualificação 

profissional e articulado com ações de emprego a serem executadas nas 

localidades de domicílio do beneficiado. 

§ 3
o
 Caberá ao Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao 

Trabalhador - CODEFAT o estabelecimento, mediante resolução, das 

demais condições indispensáveis ao recebimento do benefício de que 

trata este artigo, inclusive quanto à idade e domicílio do empregador ao 

qual o trabalhador estava vinculado, bem como os respectivos limites de 

comprometimento dos recursos do FAT." (NR) 

"Art. 3
o
-A. A periodicidade, os valores, o cálculo do número de parcelas 

e os demais procedimentos operacionais de pagamento da bolsa de 

qualificação profissional, nos termos do art. 2
o
-A desta Lei, bem como 

os pré-requisitos para habilitação serão os mesmos adotados em relação 

ao benefício do Seguro-Desemprego, exceto quanto à dispensa sem justa 

causa." (NR) 

"Art. 7
o
 -A. O pagamento da bolsa de qualificação profissional será 

suspenso se ocorrer a rescisão do contrato de trabalho." (NR) 

"Art. 8
o
 -A. O benefício da bolsa de qualificação profissional será 

cancelado nas seguintes situações: 

I - fim da suspensão contratual e retorno ao trabalho; 

II - por comprovação de falsidade na prestação das informações 

necessárias à habilitação; 

III - por comprovação de fraude visando à percepção indevida da bolsa 

de qualificação profissional; 

IV - por morte do beneficiário." (NR) 

"Art. 8
o
 -B. Na hipótese prevista no § 5

o
 do art. 476-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho - CLT, as parcelas da bolsa de qualificação 

profissional que o empregado tiver recebido serão descontadas das 

parcelas do benefício do Seguro-Desemprego a que fizer jus, sendo-lhe 

garantido, no mínimo, o recebimento de uma parcela do Seguro-

Desemprego." (NR) 

"Art. 8
o
 -C. Para efeito de habilitação ao Seguro-Desemprego, 

desconsiderar-se-á o período de suspensão contratual de que trata o art. 

476-A da CLT, para o cálculo dos períodos de que tratam os incisos I e 

II do art. 3
o
 desta Lei." (NR) 

 

Art. 9º A Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, passa a vigorar com as seguintes 

alterações: 
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"Art. 19-A. É devido o depósito do FGTS na conta vinculada do 

trabalhador cujo contrato de trabalho seja declarado nulo nas hipóteses 

previstas no art. 37, § 2
o
, da Constituição Federal, quando mantido o 

direito ao salário. 

Parágrafo único. O saldo existente em conta vinculada, oriundo de 

contrato declarado nulo até 28 de julho de 2001, nas condições do caput, 

que não tenha sido levantado até essa data, será liberado ao trabalhador a 

partir do mês de agosto de 2002." (NR) 

"Art. 20. ..................................................................................................... 

II - extinção total da empresa, fechamento de quaisquer de seus 

estabelecimentos, filiais ou agências, supressão de parte de suas 

atividades, declaração de nulidade do contrato de trabalho nas condições 

do art. 19-A, ou ainda falecimento do empregador individual sempre que 

qualquer dessas ocorrências implique rescisão de contrato de trabalho, 

comprovada por declaração escrita da empresa, suprida, quando for o 

caso, por decisão judicial transitada em julgado; 

.................................................................................................................... 

XIII - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for 

portador do vírus HIV; 

XIV - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes estiver em 

estágio terminal, em razão de doença grave, nos termos do regulamento; 

XV - quando o trabalhador tiver idade igual ou superior a setenta anos. 

........................................................................................................." (NR) 

"Art. 29-C. Nas ações entre o FGTS e os titulares de contas vinculadas, 

bem como naquelas em que figurem os respectivos representantes ou 

substitutos processuais, não haverá condenação em honorários 

advocatícios." (NR) 

"Art. 29-D. A penhora em dinheiro, na execução fundada em título 

judicial em que se determine crédito complementar de saldo de conta 

vinculada do FGTS, será feita mediante depósito de recursos do Fundo 

em conta vinculada em nome do exeqüente, à disposição do juízo.  

Parágrafo único. O valor do depósito só poderá ser movimentado, após 

liberação judicial, nas hipóteses previstas no art. 20 ou para reversão ao 

Fundo." (NR) 

....................................................................................................................................................... 
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Art. 13. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nº 

2.164-40, de 27 de junho de 2001. 

 

Art. 14. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 

Francisco Dornelles 

 

 
 

FIM DO DOCUMENTO 


